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			APRESENTAÇÃO

			Seja bem-vindo a esta jornada de transição e estratégia. Escrever sobre o Lucro Real no contexto da Reforma Tributária atual é muito mais do que discutir normas contábeis, é debruçar-se sobre a espinha dorsal da economia brasileira e entender como as engrenagens da geração de valor serão tributadas a partir de agora. Por décadas, o regime de apuração pelo lucro líquido foi sinônimo de complexidade extrema e insegurança jurídica, além de uma batalha hercúlea e constante entre o Fisco e o contribuinte para definir, afinal, o que poderia ou não ser considerado “insumo”.

			Esta obra nasce em um momento de ruptura histórica. Estamos testemunhando a transição para o modelo de IVA Dual (IBS e CBS), que não representa apenas uma troca de siglas ou uma simplificação de guias de recolhimento. Trata-se de uma mudança completa de paradigma. Estamos abandonando um sistema de “crédito físico” – restritivo, burocrático e gerador de resíduos tributários – para abraçar um sistema de “crédito financeiro”, focado na agilidade do fluxo de caixa e na neutralidade tributária plena.

			O objetivo deste livro é ser o seu mapa para navegar em águas que, até então, eram desconhecidas e turvas. O Lucro Real, que por muito tempo foi temido pelas empresas devido à sua carga administrativa e ao seu rigor fiscal, desponta agora como o regime de maior eficiência estratégica para o ambiente pós-reforma. Neste novo cenário, a transparência e a precisão contábil deixam de ser obrigações onerosas para se tornarem diferenciais competitivos.

			Ao longo destas páginas, convido você a mergulhar nos detalhes operacionais que definirão os ganhadores e os perdedores dessa transição. Vamos desmistificar a mecânica do Split Payment, entender o impacto real da aceleração dos créditos sobre o ativo imobilizado e aprender a lidar com a nova dinâmica de precificação “por fora”. Este conteúdo foi estruturado para que você não apenas garanta o compliance da sua organização ou de seus clientes, mas transforme o departamento fiscal e contábil em uma unidade estratégica, capaz de gerar economia real e segurança patrimonial.

			Seja você um contador, um advogado, um gestor financeiro ou um empresário, o meu convite é para que olhemos além das alíquotas nominais. O futuro do Lucro Real é digital, instantâneo e, acima de tudo, transparente. Este livro é o resultado de uma análise profunda sobre como as empresas podem – e devem – se antecipar a 2026 e 2027, garantindo que a conformidade técnica se transforme em rentabilidade financeira.

			Prepare-se para a maior transformação tributária do nosso tempo. O conhecimento contido aqui será a sua bússola para atravessar essa ponte rumo à modernidade fiscal.

			Boa leitura!

			Cleônimo dos Santos 

			E-mail: cleonimo@hotmail.com

		


		
			Capítulo 9. 

			O FORNECEDOR DO SIMPLES E O IMPACTO NO LUCRO REAL

			No regime de Lucro Real, a eficiência tributária é medida pela capacidade de abater créditos das saídas. Historicamente, comprar de empresas do Simples Nacional era um “custo” para o Lucro Real, dada a impossibilidade ou limitação de crédito de PIS/COFINS (permitido apenas em casos específicos e em alíquotas reduzidas). A Reforma Tributária cria um dilema para essa relação.

			Como veremos adiante, no Lucro Real, uma decisão errada na escolha de um fornecedor do Simples pode representar uma perda de crédito significativa sobre o valor da operação.

			9.1 O Dilema do Simples Nacional: Tradicional vs. Híbrido

			Com a nova sistemática do IBS e da CBS, as empresas do Simples Nacional terão duas opções de recolhimento, e a escolha delas afetará diretamente o comprador no Lucro Real:

			
					Recolhimento unificado (tradicional): o fornecedor continua pagando tudo dentro do DAS (Documento de Arrecadação do Simples).Impacto no Lucro Real: o comprador (sua empresa) só poderá tomar crédito do valor efetivamente pago pelo fornecedor a título de IBS e CBS dentro do Simples. Isso geralmente equivale a uma alíquota muito baixa (ex.: 2% a 5%), muito inferior aos aproximadamente 26,5% do regime regular.


					Recolhimento “por fora” (híbrido): o fornecedor opta por recolher o IBS e a CBS pelo regime normal (débito e crédito) e apenas os demais impostos (IRPJ, CSLL, CPP) pelo Simples.Impacto no Lucro Real: o comprador toma crédito integral (alíquota cheia).


			

			9.2 Por que isso Importa para o Lucro Real?

			Para uma empresa de Lucro Real, o crédito é “dinheiro no caixa”. Ao analisar uma proposta comercial de um pequeno fornecedor, o departamento de suprimentos não deve olhar apenas o preço nominal.

			Cálculo de Eficiência

			
					Fornecedor A (Simples Tradicional): preço: R$ 10.000,00. Crédito gerado (aprox. 5%): R$ 500,00. Custo Líquido: R$ 9.500,00.

					Fornecedor B (Simples “Por Fora” ou Lucro Real): preço: R$ 12.000,00. Crédito gerado (26,5%): R$ 3.180,00. Custo Líquido: R$ 8.820,00.

			

			Mesmo sendo “mais caro” no preço bruto, o fornecedor que entrega o crédito integral é mais vantajoso para a empresa no Lucro Real.

			9.3 Estudo de Caso: A Escolha do Fornecedor de Manutenção

			A Indústria Têxtil S/A (Lucro Real) precisa contratar um serviço de manutenção preventiva em seus teares.

			
					Opção 1: Oficina do Sr. José (Simples Nacional – Tradicional). Valor: R$ 5.000,00. Crédito de IBS/CBS: R$ 180,00.

					Opção 2: Manutenção Tecno (Simples Nacional – Optante por recolher IBS/CBS por fora). Valor: R$ 5.800,00. Crédito de IBS/CBS: R$ 1.537,00.

			

			Ao final da apuração mensal, a Opção 2 gera um desembolso líquido menor para a indústria. No Lucro Real, o gestor de compras que não entender essa lógica causará um prejuízo silencioso ao fluxo de caixa da companhia.

			9.4 Ação Necessária: Revisão de Cadastro 
e Homologação

			Para atingir o compliance necessário, as empresas no Lucro Real deverão implementar:

			
					Questionário de enquadramento: perguntar aos fornecedores atuais qual será a opção de recolhimento deles a partir de 2026.

					Parâmetros no ERP: configurar o sistema para identificar o percentual de crédito por fornecedor, evitando surpresas na apuração do imposto líquido.

					Cláusulas contratuais: estabelecer que qualquer mudança no regime tributário do fornecedor que resulte em perda de crédito para o comprador deve ser compensada com desconto no preço.

			

			9.5 O Risco da “Exclusão” das Pequenas Empresas

			Haverá uma pressão natural do mercado de Lucro Real para que seus fornecedores saiam do modelo tradicional do Simples no que tange ao IBS/CBS. Aqueles que não se adaptarem correrão o risco de ser substituídos por empresas maiores ou por pequenos que optaram pelo regime híbrido. Para o Lucro Real, a transparência do crédito é a nova moeda de troca comercial.

		


		
			Capítulo 10. 

			CÁLCULO DE CRÉDITOS SOBRE INSUMOS NO LUCRO REAL

			No regime de Lucro Real, a apuração de créditos é a ferramenta mais poderosa para a gestão do Ebitda e do Lucro Líquido. A Reforma Tributária altera o DNA dessa apuração, migrando de um sistema de “crédito físico/estrito” para um sistema de “crédito financeiro/amplo”.

			10.1 A Diferença entre Crédito Físico e Financeiro

			Para o profissional que atua com Lucro Real, entender essa distinção é o que separa um compliance passivo de uma estratégia tributária ativa:

			
					Crédito físico (o passado/atual): predominante no ICMS e, em certa medida, no PIS/COFINS sob interpretação do Fisco. Exige que o item seja consumido diretamente no processo produtivo ou integre o produto final. Itens de “uso e consumo” ou ativos administrativos costumam ser glosados.

					Crédito financeiro (o futuro/Reforma): baseia-se no fluxo de pagamentos. Se a empresa adquiriu o bem ou serviço para sua atividade econômica, e sobre ele incidiu IBS/CBS, o crédito é gerado. Não há necessidade de o item “tocar” o produto na linha de montagem.

			

			10.2 Lista Prática do que Gera Crédito para o Lucro Real (A Expansão)

			Sob o novo regime, a lista de itens que geram crédito para empresas no Lucro Real é drasticamente ampliada. Veja os exemplos que hoje são motivo de disputa judicial e que passarão a ser direitos pacíficos:

			
					Serviços compartilhados (backoffice): gastos com contabilidade externa, consultoria jurídica e auditoria.

					Tecnologia e licenciamento: assinaturas de softwares (SaaS), serviços de nuvem e licenças de uso de marcas.

					Marketing e vendas: comissões de marketplace, anúncios em redes sociais e agências de publicidade.

					Facilidades e infraestrutura: segurança, limpeza, manutenção predial e jardinagem, mesmo para áreas administrativas.

					Energia e telecomunicações: crédito integral sobre a conta de luz e a internet, sem as restrições de “proporcionalidade à área produtiva” que muitas vezes o ICMS impõe.

			

			10.3 O que NÃO gera Crédito (Atenção 
ao Risco)

			Mesmo no sistema de crédito amplo, existem exceções que o gestor de Lucro Real deve mapear no seu ERP para evitar infrações:

			
					Aquisições para uso pessoal: despesas de sócios ou administradores que não guardam relação com a atividade-fim da empresa.

					Itens não tributados: se a entrada não teve incidência de IBS/CBS (ex.: compras de produtores rurais pessoas físicas sem opção de tributação), não há crédito a ser tomado.

					IS: como visto anteriormente, o valor pago a título de IS na compra de combustíveis ou minérios não gera crédito, devendo ser lançado como custo.

					Isenções específicas: operações com imunidade (como livros e jornais) podem exigir o estorno do crédito da etapa anterior, dependendo da regulamentação final.

			

			10.4 Exemplo Prático: Indústria de Alimentos (Cálculo de Margem)

			Vamos comparar a recuperação de créditos em uma indústria de alimentos no Lucro Real:

			Cenário de Despesas Mensais

			
					Embalagens: R$ 100.000,00

					Serviço de Logística: R$ 50.000,00

					Marketing/Publicidade: R$ 30.000,00

					Energia Elétrica: R$ 20.000,00

			

			Tabela 10.1 Comparativo da recuperação de créditos nas despesas industriais: PIS/COFINS vs. IBS/CBS.

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Item

						
							
							Crédito Atual 
(PIS/COFINS 9,25%)

						
							
							Crédito Reforma 
(IBS/CBS 26,5%)

						
					

					
							
							Embalagens

						
							
							R$ 9.250,00

						
							
							R$ 26.500,00

						
					

					
							
							Logística

						
							
							R$ 4.625,00

						
							
							R$ 13.250,00

						
					

					
							
							Marketing

						
							
							R$ 0,00 (Geralmente vedado)

						
							
							R$ 7.950,00

						
					

					
							
							Energia

						
							
							R$ 1.850,00

						
							
							R$ 5.300,00

						
					

					
							
							TOTAL

						
							
							R$ 15.725,00

						
							
							R$ 53.000,00

						
					

				
			

			Análise: no Lucro Real, a Reforma “devolve” para o caixa da empresa quase quatro vezes mais crédito em valores nominais. Isso compensa a alíquota mais alta na saída e limpa o balanço de despesas que antes eram “custos secos”.

			Fonte: Elaborado pelo autor, 2026.

			10.5 O Impacto Estratégico no LALUR e 
no LACS

			Para o profissional que opera no Lucro Real, o impacto da Reforma Tributária no LALUR e no LACS (Livro de Apuração da Contribuição Social) é profundo, mas ocorre de forma indireta por meio da “limpeza” do lucro contábil. No sistema atual, a complexidade do PIS/COFINS e do ICMS costuma gerar distorções que afetam a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Com o novo IVA Dual (IBS/CBS), a lógica muda nos seguintes pontos:

			10.5.1 Neutralidade na base de cálculo (cálculo “por fora”)

			A mudança mais significativa manifesta-se logo na base de faturamento. Como o IBS e a CBS são calculados por fora, eles não integram a Receita Bruta da empresa. Isso elimina a necessidade de exclusões de impostos sobre vendas na base de cálculo da renda, algo que gerava o maior contencioso tributário do país (como a “Tese do Século”). O lucro líquido que chega ao LALUR já estará livre dessas distorções, tornando a conciliação fiscal muito mais transparente.

			10.5.2 Eficiência de créditos e o aumento do lucro tributável

			Este é o ponto de maior atenção para o planejamento financeiro:

			
					Redução de despesas: ao migrar para o Crédito Amplo, gastos que antes eram lançados como “custo puro” ou “despesa” (marketing, tecnologia, consultorias) agora geram crédito no Ativo Circulante.

					Impacto contábil: com menos despesas transitando pelo resultado (DRE), o Lucro Líquido contábil tende a ser nominalmente maior.

					Consequência no LALUR: um lucro contábil maior resulta em uma base de cálculo maior para o IRPJ e para a CSLL. Paradoxalmente, a Reforma do Consumo pode elevar a arrecadação de impostos sobre a renda devido à pura eficiência do sistema de créditos.

			

			10.5.3 Tratamento do IS como custo dedutível

			O IS é a única exceção à regra da neutralidade plena no Lucro Real:

			
					Natureza de custo: como o IS pago na compra não gera crédito, ele deve ser incorporado ao valor do estoque (conforme o Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC 16).

					No LALUR: esse imposto será “deduzido” da base do IRPJ/CSLL apenas no momento da baixa desse estoque (venda), via CMV. Não haverá uma “exclusão” direta no LALUR, mas sim o reconhecimento do IS como um custo operacional legítimo e dedutível.

			

			10.5.4 Depreciação e Base de Cálculo do Ativo

			No novo sistema, o crédito de IBS/CBS sobre o Ativo Imobilizado é integral e imediato.

			
					Base de depreciação: o valor registrado no Ativo para depreciação será o valor líquido do imposto recuperável.

					No LACS/LALUR: a despesa de depreciação mensal será menor, o que resulta em menos ajustes de exclusão temporária. O benefício financeiro ocorre no caixa (pelo crédito), mas o reflexo no LALUR será uma base tributável ligeiramente mais elevada ao longo da vida útil do bem.

			

			Nota: o contador deve garantir que o sistema de ERP segregue o IBS/CBS recuperável do custo das mercadorias. Se o imposto for indevidamente mantido no custo (como se fosse cumulativo), a empresa subestimará seu lucro no LALUR e poderá sofrer autuações por recolhimento a menor de IRPJ e CSLL.

			10.6 Estudo de Caso: O Investimento em Tecnologia

			Uma empresa de Lucro Real decide digitalizar toda a sua operação, contratando R$ 500.000,00 em infraestrutura de dados e servidores. No modelo atual, a recuperação desse imposto é lenta ou inexistente (softwares muitas vezes são considerados serviços com ISS, sem crédito de PIS/COFINS). Na Reforma, a empresa garante R$ 132.500,00 de crédito imediato, o que pode ser o diferencial para a viabilidade do projeto de modernização.

			Com a sanção da Lei nº 15.270/2025 e da LC nº 224/2025, o cenário de isenção total de dividendos mudou drasticamente a partir de 1º de janeiro de 2026. 

		


		
			Capítulo 11. 

			DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: NOVAS REGRAS E TRIBUTAÇÃO EM 2026

			A partir de 2026, a histórica isenção total de lucros e dividendos no Brasil (que vigorava desde 1995) foi encerrada pela Lei nº 15.270/2025. O regime agora impõe limites claros para a isenção e introduz a retenção de imposto na fonte para valores elevados.

			11.1 O Novo Limite de Isenção Mensal e a Retenção de 10%

			A regra principal estabelece um limite de R$ 50.000,00 mensais por fonte pagadora para a isenção de lucros distribuídos a pessoas físicas.

			
					Até R$ 50.000,00/mês: a distribuição permanece isenta de Imposto de Renda.

					Acima de R$ 50.000,00/mês: valores que ultrapassarem esse teto mensal passam a sofrer retenção de 10% de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).

					Base de incidência: é fundamental notar que, uma vez ultrapassado o limite, a alíquota de 10% incide sobre o valor total mensal distribuído, e não apenas sobre a parcela excedente aos R$ 50 mil.

			

			11.2 A Vantagem Competitiva do Lucro Real frente à Majoração do Lucro Presumido 
(LC n° 224/2025) 

			Paralelamente, a LC nº 224/2025 alterou a apuração no Lucro Presumido para empresas com faturamento superior a R$ 5 milhões anuais (ou R$ 1,25 milhão por trimestre).

			
					Para essas empresas, houve uma majoração de 10% nos percentuais de presunção (ex.: o percentual de 32% sobre serviços sobe para 35,2%).

					Isso reduz a margem de “lucro presumido isento” disponível para distribuição sem contabilidade completa, tornando a escrituração contábil no Lucro Real ainda mais estratégica para justificar retiradas maiores sem tributação adicional. 

			

			Tabela 11.1 Comparativo de distribuição (regras 2026).

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Valor Mensal (por sócio)

						
							
							Status Tributário

						
							
							Alíquota de Retenção (IRRF)

						
					

					
							
							Até R$ 50.000,00

						
							
							Isento

						
							
							0%

						
					

					
							
							Acima de R$ 50.000,00

						
							
							Tributado

						
							
							10% sobre o total

						
					

				
			

			Fonte: Elaborado pelo autor, 2026.

			11.3 Regra de Transição: Lucros Acumulados até 2025

			Para proteger lucros apurados antes da nova lei, foi estabelecida uma janela de transição: 

			
					Lucros gerados até 31 de dezembro de 2025 podem ser distribuídos com isenção total até 31 de dezembro de 2028, desde que a distribuição tenha sido formalizada e aprovada em ata até o final de 2025.

					Caso contrário, qualquer lucro pago a partir de 2026 que supere os R$ 50 mil mensais entrará na nova regra de retenção de 10%. 

			

			11.4 Reorganização Societária e IRPFM

			Além da retenção na fonte, o governo instituiu o Imposto de Renda Mínimo para Pessoas Físicas (IRPFM) para altas rendas (geralmente acima de R$ 600.000,00 anuais). Isso reforça a necessidade de as empresas de Lucro Real revisarem suas estruturas de holding, uma vez que a distribuição PJ para PJ não sofre essa retenção de 10% da Lei nº 15.270.
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